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PARECER JURIDICO 
ID 175.553 

PROCESSO Nº: 295/2025 
PROTOCOLO Nº 551/2025 
INTERESSADO: PODER EXECUTIVO DE MARILÂNDIA/ES 
ASSUNTO: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESENVOLVER AÇÕES E APORTE DE CONTRAPARTIDA 

MUNICIPAL PARA IMPLEMENTAR O PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA CONFORME 
DISPOSTO NA LEI 11.977 DE 07 DE JULHO DE 2009 E NA MEDIDA PROVISÓRIA 1.162 DE 14 DE 
FEVEREIRO DE 2023, E TAMBÉM NAS DISPOSIÇÕES DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO 
MINISTÉRIO DAS CIDADES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PLO: 035/2025 
 

EMENTA: Direito Legislativo – Processo nº 295/2025, Protocolo nº 551 – PLO 
nº 35/2025 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESENVOLVER AÇÕES E 
APORTE DE CONTRAPARTIDA MUNICIPAL PARA IMPLEMENTAR O 
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA CONFORME DISPOSTO NA LEI 
11.977 DE 07 DE JULHO DE 2009 E NA MEDIDA PROVISÓRIA 1.162 DE 14 DE 
FEVEREIRO DE 2023, E TAMBÉM NAS DISPOSIÇÕES DAS INSTRUÇÕES 
NORMATIVAS DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RELATÓRIO 
Trata-se de PLO nº 35/2025, Processo nº 295, Protocolo nº 551, de autoria do Poder Executivo Municipal em 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESENVOLVER AÇÕES E APORTE DE CONTRAPARTIDA MUNICIPAL PARA 
IMPLEMENTAR O PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA CONFORME DISPOSTO NA LEI 11.977 DE 07 DE 
JULHO DE 2009 E NA MEDIDA PROVISÓRIA 1.162 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023, E TAMBÉM NAS 
DISPOSIÇÕES DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

Junto com a matéria vem a justificativa conforme segue transcrito: A presente proposição visa assegurar as 
condições legais e administrativas para que o Município de Marilândia possa aderir e implementar ações 
habitacionais destinadas às famílias de baixa renda, especialmente aquelas enquadradas na Faixa 1 do 
referido programa, que contempla pessoas em situação de maior vulnerabilidade social. Com a recente 
reestruturação do Programa Minha Casa Minha Vida pelo Governo Federal, tornou-se possível a atuação do 
Município em parceria com instituições financeiras diversas — inclusive bancos privados — bem como o 
aporte de contrapartida municipal em forma de recursos, terrenos, infraestrutura ou outros serviços 
economicamente mensuráveis. Tais medidas são fundamentais para viabilizar empreendimento 
habitacionais que beneficiem diretamente a população mais carente. O projeto de lei ora apresentado 
confere segurança jurídica à Administração Municipal para firmar acordos, promover doações de terrenos, 
isentar tributos e estabelecer os critérios de seleção dos beneficiários, sempre com base na legislação federal 
vigente e nas diretrizes da política habitacional municipal. É importante ressaltar que todas as ações previstas 
respeitarão os princípios constitucionais da legalidade, moralidade, eficiência e interesse público, com 
transparência e fiscalização dos órgãos competentes. Dessa forma, submeto o presente Projeto de Lei à 
análise e aprovação dos nobres Edis, certos de que sua aprovação representará um importante avanço na 
promoção da justiça social e do direito à moradia digna para os munícipes. Este projeto reflete o compromisso 
da administração municipal com o bem estar e o progresso da nossa cidade, e tem a finalidade de promover 
a modernização da infraestrutura, gerando benefícios tanto para os moradores da área rural quanto para 
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todos os cidadãos que utilizam essas vias. Desta forma, demonstrados os motivos que ensejam o presente 
Projeto de Lei, estamos certos de contar com o total apoio dos Nobres Edis, para a sua integral aprovação. 
 

Oficio Gabinete do Prefeito nº 248/2025. 
 

 

É o sucinto relatório. 

 
ANALISE 
 

De autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal de Marilândia,  o Projeto de Lei em epígrafe visa autorizar a 
desenvolver todas as ações necessárias para a aquisição, construção ou reforma de unidades habitacionais 
para atendimento aos munícipes enquadrados na forma da lei, implementada por intermédio do Programa 
Minha Casa Minha Vida – Modalidades Urbana (PNHU) e Rural (PNHR), alocados na Faixa 1 do Programa, 
conforme disposições da Lei 11.977/2009 e na Medida Provisória 1.162 de 14 de Fevereiro de 2023, e demais 
Instruções Normativas subsequentes do Ministério das Cidades.  
 

[...] 
 

ARTIGO 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a desenvolver todas as ações 
necessárias para a aquisição, construção ou reforma de unidades habitacionais 
para atendimento aos munícipes enquadrados na forma da lei, implementada por 
intermédio do Programa Minha Casa Minha Vida – Modalidades Urbana (PNHU) e 
Rural (PNHR), alocados na Faixa 1 do Programa, conforme disposições da Lei 
11.977/2009 e na Medida Provisória 1.162 de 14 de Fevereiro de 2023, e demais 
Instruções Normativas subsequentes do Ministério das Cidades.  
 

ARTIGO 2º – Para a implementação do Programa, fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a celebrar Termo de Acordo e Compromisso (TAC) com Instituições 
Financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil, inclusive Bancos Digitais 
Diretos e Indiretos, Sociedades de Crédito Direto, Cooperativas de Crédito e os 
Agentes Financeiros referidos nos incisos I a XII do art. 8º da Lei 4380, de 21 de 
agosto de 1964.  
 

§ 1º - As Instituições Financeiras e Agentes Financeiros deverão comprovar que 
possuem pessoal técnico especializado, próprio ou terceirizado, nas áreas de 
engenharia civil, arquitetura, economia, administração, ciências sociais, serviço 
social, jurídico, entre outros, necessários a boa execução do programa.  
 

§ 2º - O Poder Executivo Municipal poderá celebrar aditamentos ao Termo de 
Acordo e Compromisso, de que trata este artigo, os quais deverão ter por objeto 
ajustes e adequações direcionadas para a consecução das finalidades do 
programa. 
 

§ 3º - O Poder Executivo Municipal poderá também desenvolver outras ações 
complementares para estimular o Programa nas áreas rurais e urbanas.  
 

ARTIGO 3º – O Poder Executivo Municipal fará a doação dos lotes de terrenos de 
sua propriedade aos beneficiários selecionados conforme o disposto na 
Legislação Federal que normatiza o PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA – Faixa 
1 e em conformidade com os requisitos estabelecidos pela Política Municipal de 
Habitação vigente. 
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 § 1º - As áreas e terrenos a serem utilizados no PROGRAMA MINHA CASA MINHA 
VIDA – Faixa 1 – Modalidades Urbana (PNHU) deverão integrar a área urbana ou de 
expansão urbana do município. 
 

§ 2º - As áreas e terrenos deverão contar com a infraestrutura básica necessária, 
de acordo com as posturas municipais, regramentos do Ministério das Cidades e 
em conformidade com políticas habitacionais de interesse social.  
 

§ 3º - O Poder Executivo Municipal será responsável por acionar as concessionárias 
e as permissionárias de serviços de água e esgoto, energia elétrica, telefonia, 
internet, televisão e outras, para executarem os serviços necessários para 
complementação da infraestrutura básica necessária, observados os parágrafos 
1º e 2º do Artigo13 da Medida Provisória 1.162 de 14 de fevereiro de 2023. Tais 
serviços deverão estar disponíveis na entrega das casas aos beneficiários das 
unidades habitacionais do PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA – Faixa 1.  
 
ARTIGO 4º – Os projetos de habitação popular serão desenvolvidos mediante 
planejamento global, podendo envolver as Secretarias Estaduais ou Municipais de 
Habitação, Serviços Sociais, Obras, Planejamento, Fazenda e Desenvolvimento, 
além de Autarquias e/ou Companhias Municipais de Habitação. 
 
ARTIGO 5º – Só poderão ser beneficiados no PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA 
– Faixa 1, pessoas ou famílias que atendam ao estabelecido no referido programa 
e atendam aos requisitos estabelecidos pela Política Municipal de Habitação 
vigente, com prioridade para as famílias de maior vulnerabilidade social.  
 

§ 1º - O beneficiário não poderá ser proprietário de imóvel residencial e nem 
detentor de financiamento ativo no SFH, em qualquer parte do País, assim como 
obrigatoriamente deva ser comprovado que reside no Município há pelo menos 
cinco anos.  
 

§ 2º - O contrato de beneficiário será celebrado preferencialmente em nome da 
mulher, idoso ou pessoa portadora de deficiência física.  
 
ARTIGO 6º – O Poder Executivo Municipal aportará recursos do PMCMV 
exclusivamente aos beneficiários selecionados que compõem a Faixa 1 do 
Programa, e por recursos financeiros, bens e serviços economicamente 
mensuráveis, visando a complementação dos recursos necessários à construção 
da infraestrutura dos empreendimentos e das unidades habitacionais.  
 

Parágrafo Único - Os recursos financeiros a serem aportados não poderão 
ultrapassar o valor de R$ 35.000 (trinta e cinco mil reais) por beneficiário da Faixa 1 
do PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA e a eles serão transferidos diretamente, 
de acordo com as cláusulas a serem estabelecidas no Termo de Acordo e 
Compromisso firmado com Instituições Financeiras autorizadas;  
 

ARTIGO 7º – Na implementação do PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA – Faixa 
1, fica avençado que:  
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I - Os beneficiários ficarão isentos do pagamento do IPTU – Imposto Predial e 
Territorial Urbano, durante o período de construção das unidades e também 
durante o período dos encargos por estes pagos, se o Município exigir o 
ressarcimento dos beneficiários.  
 

II - As unidades habitacionais que serão construídas ficarão isentas do pagamento 
do alvará de construção, do habite-se e do ISSQN incidente sobre as mesmas;  
 

III - Ficará assegurada a isenção permanente e incondicional do Imposto sobre a 
Transmissão de Bens Imóveis e do Imposto de Transmissão Causa Mortis e 
Doação, que têm como fato gerador a transferência das unidades imobiliárias 
ofertadas no citado Programa.  
 

ARTIGO 8º – As despesas com a execução da presente lei, de responsabilidade do 
Município, correrão por conta da dotação orçamentária vigente na Lei 
Orçamentária Anual do ano em que ocorrer o evento, suplementadas se 
necessário.  
 

ARTIGO 9º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Percorrendo detidamente o projeto de lei ora apresentado, este vem conferir a Administração Pública a 
segurança jurídica para firmar acordos, promover doações de terrenos, isentar tributos e estabelecer os 
critérios de seleção dos beneficiários, sempre com base na legislação federal vigente e nas diretrizes da 
política habitacional municipal.  
 

É importante ressaltar que todas as ações previstas respeitarão os princípios constitucionais da legalidade, 
moralidade, eficiência e interesse público, com transparência e fiscalização dos órgãos competentes. 
 

Quanto ao dispositivo usado no artigo 1º onde faz menção a Medida Provisória 1.162 de 14 de fevereiro de 
2023, urge ressaltar que a medida provisória foi extinta com a promulgação da Lei Federal nº 14.620 de 13 de 
julho de 2023. 

 
FUNDAMENTAÇÃO 
 

Preambularmente, insta registrarmos que, todo parecer expressivo por essa assessoria em proposições, 
trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo que não impede a tramitação e até 
mesmo consequente aprovação. 
 

Neste entendimento, o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a 
respeito, in verbis:  
 

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da administração pública 
não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operador do 
direito, opinião técnico jurídica, que orientará o administrador na tomada da 
decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex oficio da 
lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples 
parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo 
administrador.” (Mandado de Segurança n° 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: 
Min. Marco Aurélio de Mello – STF.) Sem grifo no original. 
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Dito isto, a luz da constitucionalidade de competência de interesse local, encontrando amparo nos 
dispositivos do artigo 30, inciso I da Constituição da República Federal do Brasil, artigo 28, inciso I da 
Constituição do Estado do Espirito Santo e artigo 8º, inciso I da Lei Orgânica Municipal e trata-se de 
proposição de iniciativa concorrente, desde que não ultrapasse os limites atribuídos no caput do artigo 37. 

 

Art. 30º. Compete aos Municípios: 
I - Legislar sobre assuntos de interesse local; 
 

Art. 28º.  Compete ao Município:  
I - Legislar sobre assunto de interesse local; 
 

Art. 8º - Compete ao Município:  
I - Legislar sobre assunto de interesse local; 

 

 
37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: 
 

Neste deslinde, O Chefe do Poder Executivo municipal pode propor matéria desta natureza, pois, tais 
atribuições estão contidas no artigo 41 da Lei Orgânica municipal, e, artigo 64 inciso XIV da Lei Orgânica. 
  

Art. 41 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
Vereador ou Comissão, ao Prefeito e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 
nesta Lei Orgânica. 
 

Art. 64 - Compete privativamente ao Prefeito: 
 

I – (...) 
 

XIX – Contrair empréstimo com autorização da Câmara; 
 

Assim a celebração de TAC o qual pretende a administração por meio da presente matéria, tem como objetivo 
junto a Instituições Financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil, inclusive Bancos Digitais Diretos e 
Indiretos, Sociedades de Crédito Direto, Cooperativas de Crédito e os Agentes Financeiros referidos nos 
incisos I a XII do art. 8º da Lei 4.380, de 21 de agosto de 1964, a tomarem empréstimo para a realização das 
habitações a qual carece de autorização do Poder Legislativo Municipal conforme supra mencionado. 

Em Mérito de apreciação do PLO em apreço é de extrema necessidade, sendo imprescindível destacar o que 
nos ensina o artigo 6º da Constituição Federal. 
 
 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição.     
 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito 
a uma renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa 
permanente de transferência de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão 
determinados em lei, observada a legislação fiscal e orçamentária. 
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Ademais o artigo 23 inciso X da Constituição Federal, estabelece competência comum da União, dos Estados, 
do Distrito federal e dos Municípios no que se refere a programa na construção de moradias e as melhorias 
das condições habitacionais e de saneamento básico.   
 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: 
 

I- [...] 
 

IX - Promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico;  

 

Desse modo, o Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), foi instituído a partir da Lei federal 11.977/2009, 
com a finalidade de criar mecanismo e incentivo na construção de novas moradias de imóveis urbanos e 
reformas de habitação rural para famílias com baixa renda, com requisitos a serem observados pelos 
beneficiários, bem como a possibilidade de o ente municipal propiciar suplementação e critérios. 
 

Art. 3o - Para a indicação dos beneficiários do PMCMV, deverão ser observados os 
seguintes requisitos:              
 

§ 4o - Além dos critérios estabelecidos no caput, os Estados, Municípios e Distrito 
Federal poderão fixar outros critérios de seleção de beneficiários do PMCMV, 
previamente aprovados pelos respectivos conselhos locais de habitação, quando 
existentes, e em conformidade com as respectivas políticas habitacionais e as 
regras estabelecidas pelo Poder Executivo federal.  
 

Quanto a forma de distribuição e contemplação, há de observar que a PLO 035 em analise menciona de forma 
clara a faixa 1 como a classe beneficiária, e nesta linha de raciocínio o artigo 5º da Lei Federal 14.620/2023 
observa: 

Art. 5º - O Programa atenderá famílias residentes em áreas urbanas com renda 
bruta familiar mensal de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) e famílias residentes em 
áreas rurais com renda bruta familiar anual de até R$ 96.000,00 (noventa e seis mil 
reais), consideradas as seguintes faixas: 
 

I - famílias residentes em áreas urbanas: 
a) Faixa Urbano 1 - renda bruta familiar mensal até R$ 2.640,00 (dois mil, seiscentos 
e quarenta reais); 
 

II - famílias residentes em áreas rurais: 
 

a) Faixa Rural 1 - renda bruta familiar anual até R$ 31.680,00 (trinta e um mil, 
seiscentos e oitenta reais); 
 

 

Ainda na Lei Federal 14.620/2023 a qual substitui a Medida Provisória nº 1.162/2023, dispões que compete 
aos governos estaduais, distrital e municipais, fazer observar as atribuições contidas na legislação quanto em 
operar e manter os programas de investimento habitacionais.   
 

Art. 11.  Observadas as atribuições contidas em legislação específica, compete: 
 

I - [...] 
VI - Aos governos estaduais, distrital e municipais, na qualidade de executores, 
promotores ou apoiadores, implementar e executar seus programas 
habitacionais em articulação com o Programa Minha Casa, Minha Vida, 
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garantir as condições adequadas para a sua execução e recepcionar, operar e 
manter os bens públicos gerados pelos investimentos do Programa; (destaque 
nosso) 
 

Portanto, verifica-se que a matéria se coaduna ao que dispõe a Constituição Federal e as normas em vigor do 
Programa Minha Casa Minha Vida, o que proporciona ao cidadão a possibilidade em ter sua própria moradia 
em condições dignas da pessoa humana. 

 
 

DA TRAMITAÇÃO DA PROPOSIÇÃO 
 

Quanto a tramitação da proposição, estas estão estampadas no Regimento Interno desta Casa, artigos 192, 
193, 196 e artigo 177 todos da Resolução nº 97 de 14 de novembro de 2023. 

 

Art. 192. Recebida qualquer proposição escrita, será encaminhada ao Presidente 
da Câmara, que determinará a sua tramitação no prazo máximo de 03 (três) dias, 
observado o disposto neste Capítulo. 
 

Art. 193. Quando a proposição consistir em projeto de lei, de decreto legislativo, de 
resolução ou de projeto substitutivo, uma vez lida pelo Secretário durante o 
expediente, será encaminhada ao Presidente de cada comissão competente para 
os pareceres técnicos.   
 

Art. 196. Os pareceres das Comissões Permanentes serão obrigatoriamente 
incluídos na ordem do dia em que serão apreciadas as proposições a que se 
referem. 
 

Art. 177. Parecer é o pronunciamento por escrito de comissão permanente sobre a 
matéria que lhe haja sido regimentalmente distribuída. 

 

Por outro, não podemos escoimar a responsabilidade das comissões permanentes as quais compõem este 
Poder Legislativo, quanto suas atribuições, neste contexto, especificamente nas análises das proposições. 

 

Art. 49. As comissões são órgãos técnicos compostos de 3 (três) Vereadores, com 
finalidades de examinar a matéria de sua finalidade e em tramitação no Poder 
Legislativo Municipal, emitir parecer sobre esta, ou proceder a estudos sobre 
assuntos de natureza essencial ou, ainda, de investigar fatos determinados de 
interesse da administração, e serão permanentes ou temporárias. 
Art. 55. As reuniões das comissões permanentes acontecerão de acordo com ato 
expedido pelo presidente da comissão, e observará os seguintes preceitos:  
 

I - as reuniões serão públicas e serão marcadas em dias e horários que não 
interfiram nos trabalhos das sessões plenárias e das demais comissões; 

 

Nesta esteira de raciocínio, advertimos aos presidentes das comissões temáticas, quanto seus deveres e 
obrigações na tramitação das proposições em suas responsabilidades, como previsto no artigo 55 do 
Regimento Interno Cameral, acima transcrito, em especial atenção, ao que preleciona o inciso III, letras “a”, 
“b” e “c”, inciso IV, §7º e 8º. 

 

Art. 55 (...) 
I – (...) 
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III - prazo de 10 (dez) dias para apreciação de matéria posto ao conhecimento da 
comissão, prorrogável por mais cinco dias por decisão do presidente da comissão, 
sendo observados quanto aos prazos:  
 

a) prazo de 2 (dois) dias para que o Presidente da Comissão encaminhe o relatório 
da matéria submetida ao seu exame;  
 

b) prazo comum de 6 (seis) dias para que os demais membros apresentem parecer, 
prorrogáveis, uma única vez, por mais dois dias úteis, desde que devidamente 
fundamentado;  
 

c) prazo de 3 (três) dias para vista de membro da comissão, solicitada 
exclusivamente em reunião, por uma única vez;  
 

IV - os prazos constantes no inciso anterior e suas alíneas serão contados a partir 
do recebimento da matéria pela comissão. 
 

§ 7° O prazo previsto neste artigo é contado da data em que a matéria der entrada 
na comissão.  
 

§ 8° Findo o prazo, a matéria deverá ser encaminhada à comissão que deve 
pronunciar-se em sequência, ou à Presidência, se for o caso, com ou sem parecer. 

 

Noutra sorte, pelo entendimento dado pelo caput do artigo 56, as comissões salvo interesse justificado 
poderão realizar reuniões conjuntamente, observado o que dispõe ainda a letra “c” do mesmo dispositivo. 
 

 

Art. 56. Mediante acordo entre as comissões, em caso de interesse justificado, as 
comissões permanentes poderão realizar reuniões conjuntas, mesmo não sendo 
requerida a urgência, observando-se: 
 

 

a) quando qualquer proposição for distribuída a mais de uma comissão, cada qual 
dará seu parecer separadamente, ouvida em primeiro lugar a Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação final; 
 
 

c) nas reuniões conjuntas das comissões, será verificado o quórum de maioria 
absoluta dos membros de cada uma separadamente, devendo ser observado o 
prazo comum de 15 (quinze) dias para a emissão dos pareceres. 

 

 
 
CONCLUSÃO 
 

Diante ao exposto conclui-se que, a PLO nº 035/2025 em que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
DESENVOLVER AÇÕES E APORTE DE CONTRAPARTIDA MUNICIPAL PARA IMPLEMENTAR O PROGRAMA 
MINHA CASA MINHA VIDA CONFORME DISPOSTO NA LEI 11.977 DE 07 DE JULHO DE 2009 E NA MEDIDA 
PROVISÓRIA 1.162 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023, E TAMBÉM NAS DISPOSIÇÕES DAS INSTRUÇÕES 
NORMATIVAS DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,  em analise e fundamentação,  e 
dentro de nosso juízo de competência, não verificamos nenhuma inconstitucionalidade, salvo o dispositivo 
citado no artigo 1º da PLO em que menciona - Medida Provisória 1.162 de 14 de Fevereiro de 2023, qual foi 
incorporada a Lei Federal nº 14.620 de 13 de julho de 2023. 
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_____________________________________________________________________________________ 

Quanto mérito, deixamos de se pronunciar, sendo essa competência exclusiva das Comissões Temáticas e 
do Soberano Plenário desta Augusta Casa de Leis.  
 
S.M.J.  esse é nosso parecer. 
 

Marilândia/ES, 22 de maio de 2025. 
 

 
Jaciano Vago 

Assessor Jurídico 
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